
CERTIDÃO 
 
Certifico que, após consulta no sistema de Arrecadação Municipal, constatou-

se que a dívida objeto desta ação executiva encontra-se PARCELADA 

conforme o “extrato do contribuinte” juntado aos autos.  

 

 

Palmas/TO, data certificada pelo sistema. 

 

 

 

Assinado Eletronicamente por meio do cadastro de usuário, nos termos do art. 

1º, parágrafo único, V, “b” da Instrução Normativa Nº 02/2011, de lavra da 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 

 

 


